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Teresina (Pl), L& de .i:n,w Ho de 2015.

LIDO NO EXPE - ENTE

]

Excelentissimo Senhor : | ' X
Deputado THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILH(E'mJ

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piaui
NESTA CAPITAL : o | _ _ ( f‘,, \ Ve

Exce!entissimo Sen'hor Presidente, : 'L

Excelentissimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Tenho a satisfagdo de dirigir-me a Vossas Exceléncias para que seja
submetido a superior deliberagdo desse Poder Legislativo o Projeto de Lei que
“Dispoe sobre a criagdo da Bolsa Preceptor ¢ da Bolsa Residente no ambito do
Estado . do Piaui, disciplina o exercicio do preceptorado e da outras
_ prowdenc:as 7 :

: Os programas de residéncia médica e de residéncia multlprof|SS|ona1
em salde s3o modalidades de ensino de pds-graduagio destinadas,
respectivamente, a médicos e profissionais das areas de saude.

A residéncia é modalidade de pés-graduacédo caracterizada como
treinamento em servigo, razdo pela qual tais programas funcionam em instituigbes
de salde, sob a orientacdo de médicos e profissionais das diversas areas de saude
de elevada qualificagéo ética e profissional.

_ Enqua'nto o residente participa de treinamento profissional em servigo,
0 preceptor ensina realizando procedimentos técnicos e moderando a discussao de
“casos de modo a fazer dessa pratica um ambiente e um momento prop|0|os paraa
formag;ao do residente sob sua responsabilidade.

Nessa interagdo & que se configura o treinamento em servigo, no qual
o a atividade de ensino-aprendizagem depende de um forte componente pratico
~ através da observagiio e do exercicio supervisionado, propiciando uma melhor
compreenséo das necessidades locais. Tanto residente como preceptor devem, no
relacionamento diario com os pacientes, preocupar-se com a formacéo técnica e
ética para atingirem a qualidade profissional em plenitude. '

" Ha que se considerar que a pratica da preceptoria ja reaiizada desde
o inicio dos programas de residéncia e vem ganhando importéncia no ensmo de pos- -

b o5 45




Estado do Piaui
1 7% Palacio de Karnak |
Gabinete do Governador

graduagdo com a expansdo dos cendrios de ensino e aprendizagem para 0s
servicos que constituem o Sistema Unico de Salde. Apesar disso, ainda ndo existe
uma regulamentacdo que possa solidificar essa pratica dentro do sistema,
permanecendo fragilizada a relagao entre instituicio de ensino e profissionais da
rede. ' '
Na intengdo de suprir tal lacuna normativa, o presente Projeto de Lei
cria a bolsa preceptor para o programa de residéncia médica e residéncia
multiprofissional em salde, define critérios para a admissao de preceptores, fixa as
condigdes em que serdo desenvolvidas as fungoes de preceptorado e estabelece
atribuigbes relativas ao seu exercicio. ' ' '

_ O Projeto cria também a bolsa a ser concedida ao. médico residente,
nos moldes e valores estabelecidos pelo Ministério da Educagao, de maneira a -
atender as necessidades da residéncia médica no Estado do Piaui.

Nestes termos, o referido Projeto de Lei tem como objetivo contribuir
para o processo de consolidag&o da pratica da preceptoria, assim como regularizar o -
pagamento de profissionais que fazem residéncia ou que atuam como preceptores
nos programas de residéncia por ele abrangidos.

Dessa forma, tendo em mente a relevéncia da matéria, solicito aos
membros dessa Augusta Casa sua apreciacéo, inclusive buscahdo aperfeigoa-ia,
confiando, pelas razbes expostas, na aprovagao do Projeto de Lei que submeto a
superior consideragio desse Egregio Poder Legislativo. )

JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Governador do Estado do Piaui
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1.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUi, Fago saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Dispbe sobre a criagéo da Bolsa Preceptore da
da Bolsa Residente no ambito do- Estado do
Piaui, disciplina o exercicio do preceptorado e -
d4 outras providéncias. "

Art. 1° Fica criada a Bolsa Preceptor para atender as necessidades de
funciohamento dos Programas de Residéncia Médica e Residéncia Multiprofissional
em Satde no ambito do Estado do Piaui com nomenclatura, quantitativo, referéncia, -
area de atuacao e valor constantes do Anexa | que integra esta Lei. _

§ 1° As bolsas serdo concedidas para os Programas de Residéncia referidos
no caput deste artigo que sejam devidamente autorizados pelos drgaos
competentes. :

_ § 2° Os preceptores serdo designados por ato do Secretario de Estado da
Satide mediante processo seletivo realizado pela Comisséo de Residéncia Médica —
COREME ou pela Comissdo de Residéncia Multiprofissional (COREMU), conforme a
area de atuacao. .

§ 3° A Bolsa Preceptor a que se refere o caput deste artigo sera concedida

exclusivamente -aos integrantes designados para atuar como preceptor, nao se
incorporando & remunerag@o ou proventos, néo sendo computada para efeito de
calculo de vantagens pessoais, nem para incidéncia de contribuigbes
previdenciarias. : o - o :

§ 4° Cada Preceptor podera exercer a fungéo de preceptoria nos regimes de
12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) horas semanais, percebendo Bolsa Preceptor, por
hora atila, de acordo com o regime adotado. ' : a ' '

§5° O pagamento da Bolsa Preceptor fica condicionado a comprovacgao do
efetivo exercicio da preceptoria, junto ao Setor de Recursos Humanos da Unidade
Pagadora. : - ' '

'§ 6° Para o calculo mensal de horas de preceptoria serao computadas, a

cada més, 4,5 (quatro.virgula cinco) semanas de trabalho, de acordo com a jornada

regular do Preceptor e a carga horéria de preceptoria realizada.

Art. 2° Define-se como Preceptor o profissional qualificado em sua area de
atuacéo que exerce, ao mesmo tempo, a fungao assistencial e de ensino, por meio
do acompanhamento, durante o treinamento em servico, e participagao nas
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- atividades tedricas e de apoio a organizagéo do Programa de Residéncia Médica e
_ Multiprqﬁssional. ' -

_ Art. 3°. O Preceptor tera como atribuigao orientar diretamente os residentes
dos Programas de Residéncia Médica e de Residéncia Muitiprofissional em Satide.
' - §1° O Preceptor tera também as seguintes atribuicbes em relagéo aos
residentes a ele vinculados: - :

| - acompanhar o desenvolvimento de competéncia,

Il - realizar as avaliagdes de desempenho; '

il - apurar a frequéncia; : _
IV- responsabilizar-se 'pelas atividades de assisténcia prestadas em
conjunto. : - '
§2° A preceptoria sera exercida em conformidade com as normas da
Comissdo Nacional de Residéncia Médica — CNRM, da Comissdo Nacional de
Residéncia Multiprofissional - CNRMS, do Ministério da Educagéo - MEC e ainda, de
acordo com regulamentagio complementar especifica a ser expedida pela
Secretaria de Salde - SESAPI, ouvidas as respectivas COREMEs e COREMUs.

Art. 4° S3o condigbes para o exercicio da funcdo de Preceptor na
Residéncia Médica: o ' '

| - ser profissional médico da area pretendida para atuagéo nos Programas
de Residéncia Médica; _

-l - apresentar Certificado de Conclusao de Residéncia Médica credenciado
pelo MEC e/ou titulo de Especialista emitido por 6rgao legaimente reconhecido pela
area em que pretende atuar e possuir competéncia e ética profissional; _

Il - apresentar Certiddo Negativa atualizada, expedida pelo Conselho
Regional de Medicina - CRM, comprovando a inexisténcia de processo disciplinar
pendente ou imposicéo de pena disciplinar de qualquer natureza. '

Art. 5° Sdo condigbes para o exercicio da fungdo de Preceptor na
Residéncia Multiprofissional de Satde: o _

I - ser profissional de satde da area pretendida para atuagdo nos Programas
de Residéncia Multiprofissional de Satde; ' ' '

. Il - apresentar Certificado de Conclusio de Residéncia credenciado pelo
MEC e/ou titulo de Especialista emitido por orgao legalmente reconhecido pela area
-em que pretende atuar e possuir competéncia e ética profissional; _

_ il - apresentar Certiddo Negativa atualizada, expedida pelo conselho
regional da especialidade, comprovando a inexisténcia de processo disciplinar
pendente e/ou a imposicio de pena disciplinar de qualquer natureza. -

Art. 6° O preceptor-supervisor & o responsavel pela gestdo, execucdo e
atualizagdo do projeto -pedagdgico do programa de residéncia, competindo-lhe
fiscalizar o. cumprimento das atividades desenvolvidas pelos preceptores e
residentes. o : :

Paragrafo Unico. O preceptor-supervisor em razio do desempenho das
atividades listadas ' no caput terd majoracdo de sua bolsa-preceptor em 75% -
(setenta e cinco por cento). '
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. Ast. 8° Fica criada a Bolsa de Residéncia Medica, que sera qoncedu;a
durante o periodo de duragao de cada residéncia, para atender as ne_ces&_dagtes e
funcionamento da Residéncia Medica no ambito - do Estado do Piaul com
nomenclatura, guantitativo, referéncia, area de atuagao e valor, c_onstan’tes do Anexo
Il que integra esta Lel. S : _ A
1° A Bolsa de Residéncia a que s refere o caput deste artigo sera
concedida exclusivamente aos residentes admitidos mediante processo especifico
de selegéo, ndao se incorporando 3 remuneragao ou proventos, nao sendo
computada para efeito de calculo de vantagens pessoais, nem para incidéncia de. -
contribuigdes previdenciarias. : A .
' §2°0 pagamento da Bolsa fica condicionado a comprovagdo do efetivo
exercicio da atividade junto ao Setor de Recursos Humanos da Unidade Pagadora. '
~ § 3° A bolsa de Residéncia meédica sera concedida nos moldes e valores
estabelecidos pelo Ministério da Educagaoc € Cultura — MEC. '

Art. 9° As despesas decorrentes da aplicagéo desta' Lei correrdo por conta

das dotagbes orcamentarias proprias de custeio da Fundagao Universidade Estadual
‘do Piaui. .

Art. 10. O valor da hora/aula da Bolsa Preceptor corresponde ao valor da. .
hora/aula definido para 0 Professor Especialista dos Cursos de Pés-Graduacdo da
Fundacao Universi_dade Estadual do Piaui. o

Art. 11. O funcionamento dos programas de residéncia de que trata esta Lei, |
bem como a abertura de novos programas, condicionam-se a prévia autorizagéo do
Governador do Estado e & existéncia de plangjamento, administ_rativo—orgamentério.

-,A_rt.12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos gspeciais
necessarios ao cumprimento desta Lel. - :

: Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicagéo. _
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Anexo | a que se refere oart. 1° desta Lei.

NOMENCLATURA QUANTITATIVG |

- AREADE ATUACAOD

Bols_-a Preceptor :
(BP)

Programa de Residéncia Médica

Program_a de Residéncia
Multiprofissional e em area de Sadde.

i Bolsa -Pfeceptor
(BP)

Anexo il a que se refere o art.8° destg Lei.

AREA DE ATUACAO

Bolsa Residéncia | Programa de Residéncia'Médica




